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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1374, DE 21 DE JUNHO DE 2023

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

898 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

21.107,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

892 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-21.107,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1375, DE 21 DE JUNHO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1114 08.122.0001.2084.0000 - Manutenção das Atividades dos Conselhos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

85,50

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1112 08.122.0001.2084.0000 - Manutenção das Atividades dos Conselhos

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-85,50

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1376, DE 21 DE JUNHO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1392 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

22,34

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1396 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.520,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1401 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

326,58

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1376, DE 21 DE JUNHO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1392 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

22,34

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1396 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.520,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1401 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

326,58

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1391 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-348,92

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1394 08.243.0003.2082.0000 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-2.520,00

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1377, DE 21 DE JUNHO DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1377, DE 21 DE JUNHO DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1377, DE 21 DE JUNHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

610 10.305.0004.2121.0000 - Manut. dos Serviços dos Agente de Combate a Endemias
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

24.083,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 24.083,00

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

431 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-24.083,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 24.083,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1378, DE 21 DE JUNHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

560 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.066,69

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1378, DE 21 DE JUNHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

560 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.066,69

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

561 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-2.066,69

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1379, DE 21 DE JUNHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1549 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

359.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Anterior)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - GESTÃO DO SUS02 07 07

1599 10.302.0004.2020.0000 - Manutenção da Gestão do SUS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

615,50

010-109 - Gestão do SUS - Custeio
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2023

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

ANEXO I AO DECRETO: N.º 1379, DE 21 DE JUNHO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 17.143.623,63

R$ 3.157.608,07

R$ 17.143.623,63 R$ 3.157.608,07

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 13.986.015,56

R$ 13.986.015,56

R$ 702.721,78

R$ 13.283.293,78

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2023

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.109 - Gestão do SUS - Custeio 

ANEXO II AO DECRETO: N.º 1379, DE 21 DE JUNHO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 282.236,16

R$ 0,00

R$ 282.236,16 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 282.236,16

R$ 282.236,16

R$ 126.761,16

R$ 155.475,00

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1380, DE 21 DE JUNHO DE 2023

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1380, DE 21 DE JUNHO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1234 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4.000,00

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 4.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1248 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-4.000,00

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 4.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1381, DE 21 DE JUNHO DE 2023

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1381, DE 21 DE JUNHO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

214 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

6.031,76

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

435.500,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

303 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

92.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 533.531,76

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

234 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-4.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

266 12.365.0002.1016.0002 - PROINFÂNCIA - Construção de Creche
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-529.531,76

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 533.531,76

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1381, DE 21 DE JUNHO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

214 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
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234 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
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012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

266 12.365.0002.1016.0002 - PROINFÂNCIA - Construção de Creche
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-529.531,76

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 533.531,76

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1382, DE 21 DE JUNHO DE 2023

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1748 04.122.0001.2155.0000 - Manutenção da Taxa Administrativa do RPPS
3.3.91.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

253.228,44

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 2.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Anterior)

1749 28.843.0001.0002.0000 - Amortizações das Dívidas
4.6.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

338.162,17

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 2.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 21 dias do mês de junho de 2023.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2023

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 1382, DE 21 DE JUNHO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 56.591.753,00

R$ 9.601.463,87

R$ 56.591.753,00 R$ 9.601.463,87

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 46.990.289,13

R$ 46.990.289,13

R$ 27.963.845,19

R$ 19.026.443,94

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas
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AVISO DE LICITAÇÃO

Aviso de Publicação 010 de 22/06/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 180024 e CRC: 5268C495). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação CPL, Decreto n°1304/2023,
Processo Administravo 1-1364/2023, SEMOSP, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
com critério de julgamento MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
Preço Global, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/2006,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em construção civil para executar a obra de
pavimentação asfálca em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e
tudo mais que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP, no Município de Ji-paraná/RO. Valor total esmado: R$
3.017.567,00 (três milhões, dezessete mil e quinhentos e sessenta e sete reais).   Data de Abertura:
10/07/2023. Horário: 09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá, Ji-
Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 99975 2759. O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e rerada, no site hp://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na
sede da (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-
parana.ro.gov.br/cpljipa@gmail.com.

                                         Ji-Paraná, 22 de junho de 2023.

Bruna Moura de Freitas
     Presidente da CPL

      Decreto nº 1304/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por BRUNA MOURA DE FREITAS, PRESIDENTE-
PREGOEIRO DA CPL - SUPECOL, em 22/06/2023 às 11:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 180024 e o código verificador 5268C495.

Referência: Processo nº 1-1364/2023. Docto ID: 180024 v1

LICENÇAS MUNICIPAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 
2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
Paraná, em 06/01/2023, a emissão da Licença Municipal 
de INSTALAÇÃO, para a seguinte atividade de 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS L1 MARINGÁ 
oriundo de convênio, localizada na Rua Maringá n° 582, 
bairro Nova Brasília, Ji-Paraná-RO. 

 
Área utilizada:  791,89 m². 

 
Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ID: 179598 e CRC: 639149AA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 
2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
Paraná, em 06/01/2023, a emissão da Licença Municipal 
de LOCALIZAÇÃO, para a seguinte atividade de 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS L1 MARINGÁ 
oriundo de convênio, localizada na Rua Maringá n° 582, 
bairro Nova Brasília, Ji-Paraná-RO. 
 
Área utilizada: 791,89 m². 

 
Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2023. 

 

 

 

 

ISAU RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 

 

ID: 179598 e CRC: 639149AA

TERMO DE REINÍCIO

ID: 179561 e CRC: 1746C68A



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 40406 - Ji-Paraná (RO), 22 de junho de 202304.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

179561ID:

2D905DB7D8C04F4288DD818078BE5EEE

1746C68A

MD5:

CRC:

56E5244137330D4D051E6C9DE606D1E08ED6D99F24E23C909F1B5B270D182E07SHA256:

Ordem de Reinício
Tipo do Documento

 TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS
N.022/GESCON/SEMPLA

Identificação/Número
22/06/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

MEMORANDO N. 150/GESCON/SEMPLAN/2023 solicitando a publicação de termo de reinício de serviços no Diário Oficial
do Município.

Súmula/Objeto:

LUCIMERE STEFANNY CARMINATI PANIUsuário:

22/06/2023 10:06:00Criação: 22/06/2023 10:06:25Finalização:

INTERESSADOS

MAYARA CAMILA DE SOUZA Ji-Paraná RO 22/06/2023 10:06:00

ASSUNTOS

SOLICITACAO DE PUBLICACAO 22/06/2023 10:06:00

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Memorando MEMORANDO N. 150/GESCON/SEMPLAN/2023 22/06/2023 179541

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 179561 e o CRC 1746C68A.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

EXTRATO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2023

Processo Administrativo: nº 292/CMJP/2023
Objeto: Pagamento de taxa de inscrição para participação em curso
Origem: Gabinete da Vereadora Juscélia C. Dallapicola
Valor: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, Caput, II c/c art. 
13 inciso VI, da lei nº 8666/93
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições legais, em análise 
do processo em questão, tendo como objeto: Pagamento de Taxa de Inscrição para 
participação da servidora desta Casa de Leis  para fins de cunho de qualificação no 
VI Congresso de Gestão Pública, Contratos Públicos e Orçamentos e a Fiscalização 
pelo Legislativo, conforme descrito no Projeto Básico (id44940) e Solicitação de 
Materiais (id44846), autorizado pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca (id45092), 
e nota de reserva orçamentária (id45019).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n°04.380.325/0001-
06, por intermédio da sua Agente de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizada a hipótese de 
Inexigibilidade sendo feita em favor da empresa INSTITUTO RUI BARBOSA 
ESCOLA DE GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ: 28.407.129/0001-38, tudo 
conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Inexigibilidade, com base no art. 25, Caput, II c/c art. 
13 inciso VI, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, remetemos os autos à 
Procuradoria e Controle Interno da Câmara Municipal de Ji-Paraná para parecer de 
homologação e adjudicação, se assim entender, nos termos da Lei 8.666/93, e suas 
modificações, bem como sua publicação.  

Ji Paraná/RO,22 de junho  de 2023.
                                                                   

(assinado eletronicamente)
RUSENILDA F. DE ALMEIDA AGUIAR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CPL
PORT. Nº40/DRH/CMJP/2022

RESOLUÇÃO

JUSTIFICATIVA

Justificativa 03 de 21/06/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 176569 e CRC: 455A12FA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL N.
202341730005

 
 
OBJETO: A presente jusficava  a Dispensa de Chamamento Público, visando a celebração do Termo de
Fomento entre o município de Ji-Paraná-RO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL  e ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,  denominada AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIRA   no valor de R$ 99.999,36
(noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos),  tendo por objeto o
repasse dos recursos financeiros fundo a fundo, ou seja, do Fundo Nacional de Assistência Social para o
Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução das despesas na função de Assistência Social,
conforme Portaria nº 130 de 27/03/2017 SNAS MDS que dispões sobre a transferência voluntária de
recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade fundo
a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social SUAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29 e art. 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015,
Portaria MDS nº 2300/2018 e Portaria 2601 MDS- art.6º, II. A celebração do Termo de Fomento em epígrafe
jusfica-se ser realizada sem chamamento público, visto que os recursos são provenientes de Emenda
Parlamentar Federal, em conformidade ao disposto no art. 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de
comodato, doação de bens ou outra forma de comparlhamento de recurso patrimonial, hipótese em que
o respecvo chamamento público observará o disposto nesta Lei.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de compeção
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser angidas por uma endade específica, especialmente quando:

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na
qual seja idenficada expressamente a endade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art.
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Verifica-se a formalização de parceria sem Chamamento Público no valor de
R$ 99.999,36 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos),  com base
jurídica supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil indicada por emenda

ID: 179394 e CRC: 2864B824
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Justificativa 03 de 21/06/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 176569 e CRC: 455A12FA). Pág: 2/2

parlamentar para recebimento do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a qual desenvolve políca pública
voltada para  30 crianças e adolescentes e suas respecvas famílias,  com faixa etária entre 10 e 14 anos,
 que estão em vulnerabilidade e risco social,   tendo como objevo  desenvolver ações voltadas a educação
(reforço escolar), avidades esporvas, culturais e educacionais, cursos  de geração de rendas e palestras,
mediante grupos de fortalecimento de vínculos,  a fim de contribuir para a formação de cidadãos
conscientes das diversidades que os cercam.  A endade está inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescentes.

Diante disso, há interesse público e aprova-se o plano de trabalho, com base na documentação apresentada
aos autos e parecer técnico emido pela Comissão de Seleção de Projetos.  

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Processo n.  CNPJ Valor R$
AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS
ASSISTENCIAIS NOROESTE BRASILEIRA

8209/2023 17.206.150/0002-30 99.999,36

Ji-Paraná-RO, 21 de junho de 2023

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e da Família

Decreto nº 0757/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON VITORINO DE OLIVEIRA PAIVA,
Secretária Mun. de Assistência Social e Família, em 21/06/2023 às 08:58, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 176569 e o código verificador 455A12FA.

Referência: Processo nº 1-8209/2023. Docto ID: 176569 v1
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Súmula/Objeto:
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INSTRUÇÃO NORMATIVA
INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 26/CMJP/2023

“Estabelece os critérios para concessão de passagem 
aérea, procedimento para emissão de bilhetes e 
pagamentos de despesas com este objeto no âmbito da 
Câmara Municipal de Ji-Paraná”.

Considerando a necessidade de regramento e 
padronização do procedimento administrativos de autorização de fornecimento 
de passagem aérea, emissão de bilhetes aéreos e documentos que devem 
compor o processo de pagamentos desta despesa;  

A Comissão Executiva da Câmara Municipal de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições e com fulcro nos artigos 47 c/c 48, inciso V, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis;

RESOLVE:

Criar a presente Instrução Normativa nos termos abaixo 
para regrar o fluxo dos processos, requisições, emissões e pagamentos das 
despesas relacionadas ao fornecimento de passagem aérea.

COMPETÊNCIAS

Art. 1º Os processos para aquisição de passagem aérea 
serão sempre precedidos de licitação ou a dispensa nos casos previstos na 
legislação.

Art. 2º Com o início da execução do contrato e nomeação 
do fiscal para o mesmo, o departamento administrativo, como setor central 
gestor, ficará com a guarda do processo.

Art. 3º O fiscal do contrato será o responsável por processar 
as solicitações de passagem aérea com o levantamento de preço junto a 
empresa contratada e demonstração ao gestor das possibilidades existentes e 
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melhor escolha, verificação de autorização para emissão de bilhetes e 
requisições em geral junto a empresa. 

   Art. 4º O Bilhete de passagem aérea só pode ser emitido 
após a autorização do gestor ao fiscal do contrato que enviará a requisição para 
a empresa do trecho e horário autorizado. 

 

   DO PROCEDIMENTO PARA A CONCESSÃO DAS 
PASSAGENS 

 

   Art. 5º O vereador ou servidor que necessitar se deslocar 
para fora do estado à serviço e/ou interesse da administração, poderá requerer 
por escrito ao gestor o fornecimento de passagem aérea pelo Órgão desde que 
tenha contrato vigente do serviço e que seja devidamente justificada a 
necessidade pelo requerente (interesse público) com indicação do trecho, 
dia e mês da viagem. 

   Art. 6º As solicitações de passagens devem ser feitas com 
a maior antecedência possível pelo requerente, sendo o prazo mínimo para 
formalização do requerimento 15 dias anteriores a viagem a fim de garantir maior 
vantagem, planejamento, menor preço e condição para a administração pública. 

   Art. 7º As solicitações de passagens urgentes (fora do prazo 
do artigo anterior) podem ocorrer desde que devidamente justificadas pelo 
requerente com a situação que fundamente a emergência. 

Parágrafo único: as situações de urgência serão levadas a 
conhecimento do gestor para autorização. 

Art. 8º Após a solicitação da passagem o gestor poderá 
autorizar ou não o fornecimento da passagem. 

I – Se o Gestor deferir o requerimento será despachado para 
o departamento administrativo onde está lotado o fiscal do contrato para 
realização de cotações junto a contratada que deverá seguir os critérios descritos 
no art. 10 desta Instrução Normativa. 

II – Se o gestor indeferir o requerimento será despachado 
para administração para ciência do fiscal e requerente. 

III – Após a juntada das cotações junto a empresa contratada 
o fiscal do contrato sujeitará as mesmas a aprovação do gestor. 

IV – Com a escolha e aprovação do gestor, o fiscal requisita 
a emissão do bilhete aéreo em nome do requerente. 
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Art. 9º Após a escolha do voo, o mesmo somente poderá ser 
alterado pelos seguintes motivos devidamente demonstrados no processo por 
justificativa do requerente e aprovados pelo gestor: 

I - Doença do próprio requerente ou de familiar dependente, 
devidamente justificada com apresentação de atestado médico; 

II – Motivo de força maior; 

III – Surgimento de outro compromisso dentro do estado 
que, por sua importância, seja mais vantajoso ao Órgão a alteração ou 
cancelamento do bilhete aéreo, desde que devidamente justificado pelo 
requerente; 

IV – Cancelamento de evento por parte do promotor do 
mesmo. 

Parágrafo único. Caso ocorra cancelamento ou alteração de 
voo sem a apresentação de justificativa prévia o requerente se responsabilizará 
pelos custos advindos dos mesmos.  

 

   CRITÉRIOS DE ESCOLHA 

 

   Art. 10 A escolha da passagem aérea deverá ser realizada 
considerando as seguintes parâmetros e condições sucessivamente: 

   I – Os voos devem prioritariamente saírem de Ji- 
Paraná. Somente em caso de inexistência de voo, poltronas disponíveis ou 
trechos cujo custo esteja muito acima do cotado em de Cacoal ou Porto Velho, 
que justifiquem o deslocamento a estes lugares é que será autorizada a emissão 
de bilhetes. 

   II – Dentre os voos existentes conforme o inciso I deste 
artigo, a escolha recairá primeiramente sob o voo de menor duração e percurso. 

   III – Com seleção dos voo existentes levando em 
consideração os critérios acima, a escolha da tarifa deve privilegiar o menor 
preço; 

 

   DO PAGAMENTO 

 

ID: 42494 e CRC: 428B8A07

   Art. 11 O pagamentos das despesas com emissão de 
passagem aéreas serão realizados em nome da contratante após emissão de 
Nota Fiscal, certificada pelo fiscal do contrato acompanhada de cópia dos 
bilhetes aéreos emitidos. 

 

   DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

   Art.12 O fluxograma para os processos de concessão de 
passagem aérea segue anexo a esta Instrução Normativa. 

Art.13 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Palácio Abel Neves, 24 de maio de 2023. 

. 

 

 

Welinton P. Góes da Fonseca    Lourenil Gomes 
Presidente da CMJP     1º Secretário da CMJP 
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   Art. 11 O pagamentos das despesas com emissão de 
passagem aéreas serão realizados em nome da contratante após emissão de 
Nota Fiscal, certificada pelo fiscal do contrato acompanhada de cópia dos 
bilhetes aéreos emitidos. 

 

   DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

   Art.12 O fluxograma para os processos de concessão de 
passagem aérea segue anexo a esta Instrução Normativa. 

Art.13 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Palácio Abel Neves, 24 de maio de 2023. 

. 

 

 

Welinton P. Góes da Fonseca    Lourenil Gomes 
Presidente da CMJP     1º Secretário da CMJP 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL N. 030/2023 

COMPROVAÇÃO DE RESIDENCIA DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que o candidato convocado através do edital 030/2023, 
apresentou os Documentos de comprovação de endereço, que após análise da Comissão 
nomeada através do Decreto 1766/GAB/PMJP/2022, obteve o resultado da comprovação 
abaixo.      
 
TORNA PUBLICO e FAZ SABER que, o (a) candidato (o) a abaixo relacionado (a) terá 
prazo de 02 (dois) dias a partir desta publicação para querendo apresentar recurso do 
resultado apresentado pela Comissão.    
 
A interposição do recurso contra o resultado à comprovação da residência deverá ser 
apresentada no Prédio da Prefeitura Municipal na Coordenadoria Geral de Recursos 
Humanos e Aperfeiçoamento– CGRHA.  
 
 
 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 40 HORAS 
 
BAIRRO: NOVO JI-PARANÁ 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
372.548-0 CLAUDINEI MENDONÇA       8º COMPROVOU 

 
 
 
 

Ji-Paraná, 22 de Junho de 2023. 
 
 
 

 
Jônatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração 
Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 156/SEMAD/2023                               
Ji-Paraná/RO, 21 de junho de 2023.

 
Substui membro da comissão nomeada pela Portaria nº.
148/SEMAD/PMJP/2023 para fins de cer�fico e fiscalizar
os serviços prestados pela WILLIAM GOMES PENAFORT
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, oriundos do
Processo Administra�vo n. 3357/2023.

              JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do decreto 13768/GAB/PMJP/2021;

Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do processo Administra�vo
1-3357/2023, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEIA Ricardo de Sá Vieira em subs�tuição a Melissa de Andrade Arantes para integrar a

Comissão para cer�fico e fiscalização os serviços prestados pela WILLIAM GOMES PENAFORT SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, do Processo Administra�vo n. 3357/2023 - Contrato n. 74/PGM/PMJP/2023.
 
Art. 2º - Em razão da subs�tuição ora procedida, a comissão, passa a atuar com a seguinte composição:

Jheniffer Frutuoso Lessa
Presidente

Maria Le�cia Rodrigues do Vale
Membro

Ricardo de Sá Vieira
Membro

 
Art. 3º As a�vidades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

Jônatas de França Paiva
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº. 13768/GAB/PMJP/2021
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Portaria n. 093,  de 19 de junho de 2023 
 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, considerando a vigência da Instrução Normativa n. 001 
alterada pela redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de de Obras e Serviços 
Públicos – interino - no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto nº 1283/GAB/PMJP/2023: 

 
RESOLVE: 
 
ART. 1º - Designar a servidora pública para verificação e acompanhamento processual administrativo interno 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, referente à Aquisição de Lâmpadas de LED, vinculada aos autos do 
processo de n. 1-11626/2022. 

 
ART. 2º - A servidora abaixo designada ficará responsável pela fiscalização administrativa contratual de acordo 

com as disposições contidas na IN 02/CGM/2022, em seu art. 5º, §§ 1º  e 2º: 
 
SWILANN MENDES PEREIRA CORREA -  matrícula 98154 - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO   
 
ART. 3º - A servidora desempenhará as seguintes funções: 
 
I - A fiscal administrativa ficará responsável exclusivamente pelo acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos serviços previstos no contrato vinculado a esses autos processuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, tudo em conformidade com os autos do processo. 

 
II - Adotar os meios legais visando a instrução dos autos do processo para sanar pendências administrativas, 

porventura apontadas em análise técnica, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
 
III - Adotar as medidas legais pertinentes visando resguardar os prazos do Contrato e adotar as medidas 

administrativas necessárias para encaminhá-lo aos setores competentes para promover aditivos, caso haja necessidade;  
 
IV - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município das Portarias, Ordem de Serviço, Paralisações e 

Reinícios da obra, expedidas por essa Secretaria;  
 
V - As obrigações do fiscal administrativo do contrato não se confundem com as obrigações dos fiscais (técnicos) 

de contrato/obra e seus suplentes, designados para acompanhamento e recebimento da execução dos contratos relativos ao 
objeto em questão. 

 
ART. 4º - Todos os setores e profissionais envolvidos/designados nos autos do processo deverão adotar as 

providências necessárias de suas respectivas responsabilidades, visando a boa e correta instrução processual; 
 
ART. 5º - Excetuam-se das funções dessa Portaria de designação:  
 
I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, SIGAP-OBRAS, SIMEC, PORTAL +Brasil e 

outros, bem como providenciar o saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos; 

 
II - Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas ao fiscal técnico do contrato/obra. 
 
ART. 6º-  Essa portaria entra em vigor nessa data. 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 
 
 

(assinatura digital) 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal e Serviços Públicos – interino 
Decreto n. 1283/GAB/PMJP/2023 

 
 
CIENTE DA SERVIDORA: 
 
 
____________________________________ 
(Ciência digital) 
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PORTARIA Nº: 85/2023-PR/AMT.

Nomeia Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar
o Recebimento dos materiais permanente referente ao Processo
Administrativo 1-12499/2021 (Aquisição de veículos).

ORIBE ALVES JÚNIOR, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes  de Ji-
Paraná AMT, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.4 da Lei Municipal nº 3021/2016,
e pelo Decreto nº 15.509/GAB/PMJP/2021;

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear a Comissão Especial para Fiscalizar, Conferir e Certificar o Recebimento dos
materiais permanentes referente ao Processo Administrativo 1-12499/2021 (Aquisição de veículos).

Art.  2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:

a) Ronildo de Souza Pereira
b) Paulo Sergio de Moura
c) Hélio Costa Carvalho
d) Aécio Santiago de Moraes
e) Sergio Alex Tavares

Art. 3º - As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para o Município e
consideradas de relevância.

   
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em

contrário.
                                                                  

           Ji-Paraná-RO, 21 de junho de 2023.

Oribe Alves Júnior
Presidente da AMT

Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021.
Assinado eletronicamente
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